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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Nº 007/2026 
 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para a contratação de serviço de tecnologia da informação para 
cessão de uso de software para formação e elaboração de cestas de preços das compras 
públicas 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 33.020,85 (trinta e três mil e vinte reais e oitenta e cinco centavos) 
 
DATA E HORÁRIO MÁXIMO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Dia 08/04/2026 às 13h29min (horário de Brasília) 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PARA APURAÇÃO E PROPOSTAS 
RECEBIDAS E SOLICITAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Dia 08/04/2026 às 13h30min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote (lote único) 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: editais@riobananal.es.gov.br, sendo 
facultada a entrega dos documentos e proposta de preços, no protocolo geral da 
Prefeitura até a data e horas acima informadas. 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Aberto a ampla concorrência, considerando o inc. II e III do Art. Art. 49 da Lei  
Complementar 123/2006. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 007/2026 
 

(Processo Administrativo n° 6262/2025) 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE RIO BANANAL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 27.744.143/0001-64, por meio do Setor de Licitação e Compras, sediado na Av. 14 de 

Setembro, 887, Centro, Rio Bananal – CEP: 29920-000, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 2966 de 22 de janeiro de 2025, e demais normas aplicáveis. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote (lote único) 
 
OBSERVAÇÃO QUANTO AO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Fica definido o critério de menor valor por 
lote. No entanto cabe esclarecer que cada lote disporá de apenas um item, ou mais de um item com 
descrição idêntica se tratando um mesmo produto, mas que será adquirido por um único valor unitário, não 
ferindo o Princípio da Economicidade. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: editais@riobananal.es.gov.br, tendo facultada a entrega dos documentos e proposta de 
preços em envelope lacrado, no protocolo geral da Prefeitura até a data e horas acima informadas. 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, para Contratação de empresa para a contratação de serviço 

de tecnologia da informação para cessão de uso de software para formação e elaboração de 

cestas de preços das compras públicas, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá nos termos do Decreto Municipal nº 2966 de 

22 de janeiro de 2025.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no veículo oficial de comunicação do Município, o Diário 

Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, instituído e administrado pela Associação 

dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) disponível no site 

https://ioes.dio.es.gov.br/dom/, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no site 

oficial do município na página Editais de Avisos de Dispensa de Licitação disponível em 

https://riobananal.es.gov.br/editais-avisos-de-dispensa. 

2.2. Para os todos os lotes a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 
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2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
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2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

por meio eletrônico para o e-mail editais@riobananal.es.gov.br ou por protocolo, no setor de licitações, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos no preambulo deste Aviso, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 

informações: 

3.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021.; 

3.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

3.1.4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social; e 

3.1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição em cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.6. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Para fins de facilitar a preparação da proposta de preços, está disponibilizado no ANEXO I 

deste Edital, modelo de proposta com as declarações solicitadas incorporadas ao mesmo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na fase de negociação, quando houver, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e demais documentos que 

integram este Edital. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo 

órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação 

não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS E NEGOCIAÇÃO 

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta, o Município de Rio Bananal, por meio de seu 

Agente de Contratação, auxiliado pela equipe e apoio devidamente nomeada, realizará a verificação da 

conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem de classificação. 

4.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

4.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

observado o disposto subitem 4.2.1. 

4.3. Na ocorrência da etapa de negociação prevista no subitem 4.2, o Agente de Contratação solicitará 

ao fornecedor melhor classificado, o envio da proposta adequada conforme negociação. 

4.4. Definida a proposta vencedora, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor melhor 

colocado atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

4.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

4.4.3. Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-

responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou 

municipal (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-

responsaveis/proibidos-de-contratar/). 

4.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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4.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

4.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

4.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

4.6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

4.7. Definida a proposta vencedora, será solicitado ao fornecedor melhor colocado, o envio dos 

documentos de habilitação e da proposta, adequada conforme negociação, caso ocorra. 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para a habilitação do fornecedor nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão 

exigidos os documentos constantes no Termo de Referência, anexo II deste Edital. 

5.2. Os documentos necessários à habilitação devem ser enviados após a apuração da proposta 

vencedora mediante convocação, e deverão ser enviados para o mesmo e-mail 

editais@riobananal.es.gov.br ou protocolado no setor de licitação, no prazo máximo de 02 

(duas) horas a contar da convocação que poderá ser feita por e-mail ou via ligação telefônica 

documentada por meio de certidão.  

5.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Termo de Referência, o fornecedor será 

habilitado. 

5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

5.4. Concluídos as etapas de julgamento da proposta e habilitação, os mesmos serão registrados em 

ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

6. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 

disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente conforme definido no Termo de Referência. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema 

de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 
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8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos as 

penalidades e sanções por infrações administrativas cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 

2652 de 22 de setembro de 2023. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.7.1. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços 

9.7.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 

9.7.3. ANEXO III – Termo de Referência 
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Rio Bananal/ES, 30 de março de 2026 

  

Aparecida de Deus Julião 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PMRB Nº 007/2026 – PROCESSO Nº 6262/2025 – Contratação de empresa 
especializada em serviço de Vidraçaria. 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Nome Fantasia: 

Endereço:  

Cidade: CEP:  

Telefone: E-mail:  

 
Responsável legal:  

CPF: RG: 

Endereço 

 
Dados Bancários:  

Banco:  Conta Corrente: Agência: 

 
Pelo presente documento submetemos à apreciação da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
nossa proposta de preços relativa à Dispensa de Licitação – processo nº 6262/2025: 
 

Lote Item Quant. Unidade Especificação completa do item 

 
 

Marca 
 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

01 

01 12 MESES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO 
DE USO DE SOFTWARE, PARA AUXÍLIO 
NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE 
CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS 
PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 

   

01 01 SERV. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTOS DO 
SOFTWARE, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ xx,xx 

 
Junto à mesma esta empresa, por meio de seu representante abaixo assinado declara sob as penas da Lei: 
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1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 

4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social; 

5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição em cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7. Esta proposta é válida por.................dias (mínimo 60 dias), a contar da data da contar da data de 
sua apresentação. 

Aplica-se subsidiariamente ao que couber, sobre os materiais licitados as regulamentações do Código de 
Defesa do Consumidor, quanto a garantia, defeitos e outros, conforme o caso, garantindo a esta 
Municipalidade os direitos de Consumidor final. 

Rio Bananal-ES, ______ de ___________ de xxxxx 

 

_____________________________________________  

Nome completo legível do responsável pela Pessoa Jurídica 

Assinatura  

Carimbo da empresa  

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: 755d338d-76ef-417e-a828-c0089273b70f
A

V
IS

O
 D

E
 C

O
N

T
R

A
T

A
Ç

Ã
O

 D
IR

E
T

A
 N

º 000011/2026
Pág. 220

006262/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

Pág. 013 

Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

A MINUTA DO CONTRATO CONTÉM AS CLAUSULAS BÁSICAS E DEVERÁ SOFRER ALTERAÇÕES 

NO SENTIDO DE QUE SE CUMPRA O ESTIPULADO E ESPECIFICADO NO EDITAL) 

 (Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICIPIO DE RIO BANANAL-ES E A EMPRESA 

XXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

O Município de Rio Bananal, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL, 

sediado na Av. 14 de Setembro, 887, Centro, Rio Bananal – CEP: 29920-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.744.143/0001-64, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Dispensa de Licitação n. xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de xxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. As especificações e quantitativos se encontram no anexo I deste contrato. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura do contrato. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem autorização expressa da Administração. 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência e Edital da Licitação que rege este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. Devera ser observada pela Administração Pública, bem como pelo Contratado, o DECRETO 

MUNICIPAL 2.435/2022 que aprovou a IN-SCC nº 003/2022 e Capitulo VI do DECRETO MUNICIPAL N° 

2.539/2023 que trata de Reajuste e Reequilíbrio nos Contratos Administrativos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Rio Bananal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver exigência da mesma, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo previsto no Termo de Referência, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, sempre que solicitado pela 

Administração, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA OITAVA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais devidamente 

nomeados através da Portaria Municipal e Termo de Aceite juntado aos autos do processo. 

10.2. O fiscal do contrato designado pela Secretaria, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, que deverá 

atestar a execução do presente contrato nas condições estabelecidas neste instrumento e demais 

documentos vinculados a este, sem o que não será permitido qualquer pagamento. Para tanto, o referido 

fiscal, fará a imediata anotação e notificação ao contratante e a contratada, das irregularidades que por 

ventura venham ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei. 

10.3. O contratado e a contratante ficam deverão observar o Decreto 2.426/2022 que aprovou a IN-SCC 

nº 001/2022 que trata sobre a Gestão e Fiscalização dos contratos, bem como o Decreto Municipal n° 2553, 

de 28 de Abril de 2023 e Decreto Municipal nº ° 2652, de 22 de setembro de 2023. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos as penalidades e 

sanções por infrações cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 2652 de 22 de setembro de 2023. 

12.2. Os procedimentos para apuração e aplicação das penalidades também estão descritas no referido 

Decreto, bem como da IN-SCC nº 002/2022 aprovada pelo Decreto 2.426/2022 que trata sobre a abertura 

de processo administrativo de apuração de responsabilidade PAAR, sobre as infrações praticadas por 

fornecedores nas fases licitatórias e de execução.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.1.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.1.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.1.3.3. Indenizações e multas. 

13.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do PMRB deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, conforme caso, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

17.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

17.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

17.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

17.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

17.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet e de 

seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, instituído e administrado pela 

Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) conforme art. 176, inc. I, da Lei Federal 

14.133, de 2021, e em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro de Rio Bananal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Rio Bananal, xx de xxxxx de 2026 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO I DO CONTRATO 

 
(tabela dos itens vencidos contendo especificações, quantitativos, marcas/modelos) 
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 6262/2025 - Contratação de empresa para a contratação de serviço de 
tecnologia da informação para cessão de uso de software para formação e elaboração de cestas de preços 
das compras públicas, visando atender as necessidades do Município de Rio Bananal/ES, conforme 
especificações descritas neste documento, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme especificações e quantidades estabelecidas em anexo. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1 Contratação de empresa para a contratação de serviço de tecnologia da informação para cessão de uso 
de software para formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, visando atender as 
necessidades do Município de Rio Bananal/ES, conforme especificações descritas neste documento, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas em anexo. 

ITEM DESCRIÇÃO 
CODIGO 

QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
 

 
01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CESSÃO DE USO DE 

SOFTWARE, PARA AUXÍLIO NA 

FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO 

DE CESTAS DE PREÇOS DAS 

COMPRAS PÚBLICAS DESTE 

MUNICÍPIO, DE ACORDO COM 

AS CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 
 
 
 

 
4667 

 
 
 

 
12 

 
 
 

 
MÊS 

 
 
 

 
R$ 2.548,96 

 
 
 

 
R$ 30.587,52 

 
 

 
02 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO E 

TREINAMENTOS DO 

SOFTWARE, DE ACORDO COM 

AS CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 
 

 
4668 

 
 

 
01 

 
 

 
SVÇ 

 
 

 
R$ 2.433,33 

 
 

 
R$ 2.433,33 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 33.020,85 

1.2 O objeto desta dispensa de Licitação a serem registrados, dadas as suas características, enquadra-se 
na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal 
nº 2.472, de 19 de dezembro de 2022. 

1.3 O valor estimado total é de R$ 33.020,85 (Trinta e Tres Mil e Vinte Reais e Oitenta e Cinco Centavo), de 
acordo com a Pesquisa de Preço no Anexo I deste Termo de Referência. 

1.4 Para todos os lotes, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte e 
equiparados, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.5 A formalização da Contratação dar- se-á por meio de Termo de Contrato, tendo vigência de 12 (doze) 
meses a contar da data da assinatura.  
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação visa apoiar os processos de planejamento das compras públicas, contribuindo para a 
padronização das pesquisas de preços, maior segurança jurídica e conformidade com a legislação 
vigente. O software deverá atender às necessidades institucionais sem customizações específicas, 
sendo utilizado pelos setores responsáveis pelas contratações. A gestão e fiscalização do contrato 
serão realizadas por servidor designado, conforme normas internas do órgão. 

2.2 Nos termos do art. 18 da referida Lei, a fase preparatória da contratação deve demonstrar a 
necessidade da solução a ser contratada, bem como a adequação do objeto às demandas da 
Administração. Ademais, o art. 23 estabelece que a estimativa de preços deve ser elaborada com base 
em parâmetros confiáveis, compatíveis com os preços praticados  no mercado. 

2.3 Nesse contexto, a utilização de solução tecnológica especializada para a formação e elaboração de 
cestas de preços mostra-se essencial para assegurar maior precisão, padronização e conformidade 
legal na estimativa de valores das contratações públicas, mitigando riscos de sobrepreço, subpreço e 
falhas nos processos licitatórios. 

2.4 A Administração Pública necessita dispor de ferramenta tecnológica que auxilie, de forma sistematizada 
e automatizada, a formação e elaboração de cestas de preços destinadas à instrução dos processos 
de compras e contratações públicas. 

2.5 Atualmente, a elaboração manual ou por meio de ferramentas genéricas demanda elevado esforço 
operacional, maior tempo de execução e maior suscetibilidade a erros, além de dificultar a 
rastreabilidade das informações utilizadas e a padronização dos procedimentos. 

 

3 RESULTADOS PRETENDIDOS 

3.1 A contratação de empresa especializada para cessão de uso de software destinado à formação e 
elaboração de cestas de preços para compras públicas tem como finalidade alcançar os seguintes 
resultados: 

3.1.1 Aprimoramento da pesquisa de preços para processos de contratação pública, garantindo maior 
confiabilidade, padronização e transparência na formação das cestas de preços utilizadas pelo 
Município de Rio Bananal/ES. 

3.1.2 Maior eficiência e celeridade na instrução dos processos licitatórios e de contratação direta, 
por meio da automatização e organização das pesquisas de mercado, reduzindo o tempo 
despendido pelos servidores na coleta e consolidação de dados. 

3.1.3 Ampliação das fontes de pesquisa de preços, permitindo acesso a diferentes bases de dados 
públicas e privadas, possibilitando a obtenção de valores de referência mais compatíveis com a 
realidade do mercado. 

3.1.4 Padronização dos procedimentos de pesquisa de preços no âmbito da Administração Municipal, 
garantindo maior segurança técnica e conformidade com a legislação vigente aplicável às 
contratações públicas. 

3.1.5 Redução de riscos de sobrepreço ou inexequibilidade, por meio de metodologia estruturada 
para formação das cestas de preços e análise comparativa de valores. 

3.1.6 Fortalecimento dos mecanismos de controle interno e externo, possibilitando maior 
rastreabilidade das informações utilizadas na composição dos preços estimados das contratações 
públicas. 

3.1.7 Melhoria da governança nas contratações públicas, promovendo maior planejamento, 
organização e eficiência na gestão dos recursos públicos. 

3.1.8 Apoio técnico às unidades administrativas demandantes, especialmente à Secretaria Municipal 
de Administração, na elaboração de estimativas de preços mais precisas e fundamentadas. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO. 
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4.1 As funcionalidades foram levantadas conforme as necessidades do departamento de compras para 
atendimento das normas vigentes, garantindo, além disso, o bom uso dos recursos financeiros do 
município, com preços compatíveis com o mercado local e regional; 

4.2 Também foi levado em consideração a experiência adquirida com a utilização de softwares em 
diversos setores, ondem foram elaboradas rotinas para melhor atender as atividades relacionadas a 
utilização do Software. 

4.3 A solução proposta consiste na adoção de software como serviço, um modelo de licenciamento por 
assinatura que permite o acesso remoto a um software hospedado na nuvem. Nesse modelo, o 
fornecimento do serviço ocorre de forma contínua e sob a gestão do fornecedor, sendo que a 
manutenção, atualização e segurança do software são de responsabilidade do fornecedor, o que 
garante que o usuário sempre tenha acesso à versão mais atualizada do sistema, sem necessidade de 
intervenções manuais. 

4.4 Algumas de suas vantagens são: 

a) Redução de custos com infraestrutura e manutenção de servidores, pois a solução é 

hospedada e gerida pelo fornecedor. 

b) Flexibilidade e personalização, permitindo que o contratante pague apenas pelo que 

utiliza, com facilidade para ajustes conforme as necessidades evoluem. 

c) Garantia de alta disponibilidade, dado que o serviço é hospedado em nuvem e conta 

com a infraestrutura necessária para garantir seu funcionamento contínuo. 

4.5 Essa solução atende de forma eficaz às necessidades apresentadas, garantindo a otimização dos 
processos, redução de custos operacionais e maior controle sobre o uso dos recursos tecnológicos. 

 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO INCLUINDO OS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE 

5.1 O sistema deverá atender as exigências mínimas descritas nesse termo, bem como demonstrar o 
atendimento às exigências antes da contratação propriamente dita. 

5.2 O sistema deverá estar parametrizados conforme as necessidades e exigências da administração, 
permitindo a inclusão de novas funções caso haja necessidade, além de conter nos relatórios a 
possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos e diversas parametrizações dos 
relatórios. 

5.3 A contratação deverá ser vantajosa por excluir os custos e ineficácias oriundos da contratação de 
softwares obsoletos, dificuldades de obtenção de suporte técnico e de se manter contrato de 
manutenção; 

5.4 Pretende-se com a referida contratação a manutenção da boa gestão das atividades executadas pelos 
servidores públicos, por meio de uso das diversas ferramentas digitais. 

5.5 Os requisitos mínimos da contratação abrangem o seguinte: 

5.5.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, com 
descrições, unidades de medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo 
Tribunal de Contas do Estado Espirito Santo e demais órgãos fiscalizadores, visando maior 
agilidade na formação de solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias municipais e 
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departamento de compras deste município; 

5.5.2 A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de 
produtos/serviços que não conste no catálogo. 

5.5.3 Deverá disponibilizar funcionalidade que permita a importação do cadastro de produtos e serviços 
por meio do preenchimento e envio de planilha em formato Excel ou tecnologia equivalente, 
conforme modelo padronizado disponibilizado pelo sistema, possibilitando a inclusão simultânea de 
múltiplos cadastros em um único envio.  

5.5.4 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, razão 
social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os registros, 
possibilitando a solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo, devendo 
responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

5.5.5 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens 
homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando que o 
município consiga obter informações acerca de fornecedores que comercializam determinado objeto 
de licitação; 

5.5.6 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os fornecedores com 
propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme 
item pesquisado, possibilitando que o município consiga obter informações acerca de fornecedores 
que comercializam determinado produto/serviço; 

5.5.7 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominada cesta de preços), permitindo o 
registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo de correção 
monetária e o índice de correção de preços a ser aplicado; 

5.5.8 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do catálogo de 
produtos. 

5.5.9 Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que 
apresentaram orçamentos. 

5.5.10 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e menor preço; 

5.5.11 Deverá possibilitar a aplicação de índices de correção monetária e geração de relatórios com a 
possibilidade de aplicação do índice em cada cotação/item orçado, bem como no valor da cesta de 
preços.   

5.5.12 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) e Índice Nacional de Custo da Construção 
(INCC-M); 

5.5.13 Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração de preços 
valores corrigidos (conforme índice e período aplicado); 

5.5.14 O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do produto/serviço, 
fonte de preços, valor original, valor da correção, valor corrigido. 

5.5.15 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, para ser possível 
a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela Prefeitura deste município e o 
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software objeto da presente licitação; 

5.5.16 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de aproveitamento de trabalho 
anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as informações, incluindo as fontes 
de preços contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem migrar informações 
das pesquisas). 

5.5.17 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-mail (com 
link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta de 
preços; 

5.5.18 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam elaborar/preencher as 
cotações de preços; 

5.5.19 O acesso  ao  sistema/aplicativo  de cotação eletrônica  por  parte dos fornecedores deverá ocorrer 
por meio de login/senha; 

5.5.20 O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive suporte técnico 
da licitante quando necessário; 

5.5.21 A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: entidade 
solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade); 

5.5.22 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o registro de 
informações: marca ofertada, valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de campo 
para observações em cada item; 

5.5.23 Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome 
completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço para registro de observações da 
cotação de preços; 

5.5.24 Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual será 
exigido do fornecedor quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos. 

5.5.25 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital (pdf), assinado 
eletronicamente. 

5.5.26 Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo fornecedor para a 
cesta de preços, evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionários desta Prefeitura. 

5.5.27 As informações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta de preços a 
critério do funcionário da Prefeitura. 

5.5.28 A ferramenta  deverá  possuir  mecanismo  de  segurança quanto à procedência das informações, 
exigindo autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, por meio de certificado 
digital. 

5.5.29 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços, permitindo o 
registro dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de 
preços/cesta de preços (quando não for utilizado o sistema/aplicativo de cotação eletrônica); 

5.5.30 Deverá permitir o lançamento de cotações realizadas junto a sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, com campos para inclusão de valor unitário, link do site acessado, data e hora de 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: 755d338d-76ef-417e-a828-c0089273b70f
A

V
IS

O
 D

E
 C

O
N

T
R

A
T

A
Ç

Ã
O

 D
IR

E
T

A
 N

º 000011/2026
Pág. 234

006262/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

Pág. 027 

Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 

acesso, CNPJ da empresa administradora do site, e importação de arquivo .pdf ou similar da página 
acessada; 

5.5.31 Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fornecedores mediante leitura de arquivos em 
formato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento das cotações; 

5.5.32 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, visando 
celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da cesta de preços das 
compras deste município: 

 Painel de Preços do Governo Federal; 

 Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 

 Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP); 

 Banco de Preços em Saúde (BPS); 

 Compras ES e TCE/ES; 

 Entre outros. 

5.5.33 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de preços/contratos) 
efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da Federação deste município e 
em Estados circunvizinhos. 

5.5.34 Possuir em sua base de dados às informações constantes na tabela CMED da ANVISA, a qual 
poderá ser obtida no link https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 

5.5.34.1 A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED 
atualizadas no software. 

5.5.34.2 O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de 
registro do produto, princípio ativo, descrição do produto, descrição da apresentação. 

5.5.34.3 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das 
demais fontes, o valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por 
este município (compatível com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do item, a 
unidade de medida, a quantidade, o valor médio obtido na época e a data da conclusão da cesta. 

5.5.35 Para os itens de objetos comuns, o software deverá apresentar resultados de fontes de preços 
automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo padronizado 
de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a necessidade dos 
servidores municipais que farão uso do software, de efetuarem buscas/pesquisas, exibindo 
resultados precisos conforme descrição e unidade de medida/fornecimento dos produtos constantes 
na lista da cesta de preços, exigindo dos usuários apenas a seleção dos preços conforme critério 
próprio. 

5.5.36 Consideram-se objetos comuns: 

 Gêneros alimentícios; 

 Materiais de higiene e limpeza; 

 Materiais de copa e cozinha; 

 Aparelhos e utensílios domésticos; 

 Material de acondicionamento e embalagem; 
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 Materiais de expediente; 

 Materiais didáticos e/ou pedagógicos; 

 Materiais de informática e/ou processamento de dados; 

 Materiais esportivos; 

 Materiais de construção; 

 Materiais elétricos/eletrônicos; 

 Materiais hidráulicos; 

 Medicamentos; 

 Materiais farmacológicos; 

 Materiais hospitalares; 

 Materiais odontológicos; 

 Materiais laboratoriais; 

 Materiais e medicamentos para uso veterinário; 

 Combustíveis automotivos; 

 Óleos lubrificantes automotivos; 

 Pneus automotivos; 

 Baterias automotivas; 

5.5.37 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, mediante consulta pelo 
Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem o uso de 
ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua própria ferramenta. 

5.5.38 Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar a média 
ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da plataforma do 
Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf), não sendo aceitável 
apenas a apresentação de preços individuais das contratações como fonte a ser utilizado como 
parâmetro de preço. 

5.5.39 A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média ponderada do 
BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na plataforma do 
Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf). 

5.5.40 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os preços 
informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos preços entre 
si, como também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte e a média obtida 
no item. 

5.5.41 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as fontes obtidas em 
cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, permitindo a exclusão do 
preço do cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do software), mantendo o valor na 
tabela de média de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção do valor médio 
do item; 

5.5.42 Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato xls/xlsx. 
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5.5.43 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 

5.5.44 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e fontes obtidas, e 
ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no item; 

5.5.45 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, tais como, 
contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou documentos equivalentes, 
devendo os mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de preços 
registrada na própria ferramenta. 

5.5.46 O software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, 
de modo que, sempre que necessário, seja possível verificar todos os arquivos de uma única vez, 
sem a necessidade de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte. Não será aceito 
apenas a indicação do link da origem do documento para comprovação do mesmo. 

5.5.47 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá: 

5.5.47.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas 
pela Prefeitura deste município, a fim de se obter a média de preços dos produtos contratados 
(média histórica); 

5.5.47.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo município em licitações 
anteriores. 

5.5.47.3 Os requisitos constantes no subitem 4.5.46.1 não serão considerados para fins 
comprobatórios dos requisitos mínimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 30 
(trinta) dias contados após assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no sistema, de todas 
as contratações efetuadas por este município nos últimos 12 (doze) meses, como critério de 
aceitação e conclusão da implantação do software. 

5.5.47.4 O não cumprimento do que trata o subitem 4.5.46. caracterizará falha na prestação 
dos serviços e ocasionará penalidades previstas no edital. 

5.5.47.5 Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade local, a 
contratada deverá possuir em sua base de dados, informações das compras públicas realizadas 
pelos municípios limítrofes deste município. 

 

6 DA PROVA DE CONCEITO  

6.1 O roteiro da apresentação deverá contemplar a simulação completa de uma cesta de preços, presencial 
ou via apresentação remota, conforme se segue: 

6.1.1 Apresentar o catálogo de produtos, exibindo-os por objeto de licitação. Será solicitado pela 
Comissão de Avaliação que seja realizado pesquisas de alguns itens a fim de comprovar que os 
mesmos possuem cadastro no catálogo; 

6.1.2 Apresentar o catálogo de fornecedores, listando-os por objeto de licitação e por produto/serviço. 

6.1.3 Efetuar o registro de uma cesta de preços no sistema, informando: data, descrição do objeto, tipo de 
cálculo, tipo de correção monetária e índice de correção a ser utilizado; 
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6.1.4 Registrar no mínimo 7 (sete) itens, selecionando-os do catálogo de produtos, sendo no mínimo 04 
(quatro) itens de objetos comuns (com no mínimo 02 medicamentos); 

6.1.5 Os itens a serem utilizados na apresentação serão definidos pela comissão no ato da avaliação, 
momento em que o representante da empresa deverá indagar a comissão de avaliação para 
informar os produtos que deseja efetuar a simulação; 

6.1.6 Registrar no mínimo 03 (três) fornecedores (selecionando-os do catálogo de fornecedores); 

6.1.7 Registrar preços nos itens de 01 (um) fornecedor; 

6.1.8 Criar um fornecedor fictício e disparar e-mail de solicitação de cotação (e-mail da prefeitura a ser 
informado no ato da apresentação), com o link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação 
eletrônica. 

6.1.9 Um membro da comissão de avaliação irá acessar o sistema/aplicativo de cotação eletrônica e 
alimentará as informações (simulando ser um fornecedor). 

6.1.10 A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: entidade 
solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade. 

6.1.11 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registro das informações 
necessárias para a cotação de preços, sendo elas: marca ofertada, número de registro da Anvisa 
(que será necessário informar nas compras de medicamentos), valor unitário, valor total (calculado 
automaticamente), além de campo para observações em cada item, endereço, CEP, cidade, prazo 
de validade da cotação, nome completo e CPF do responsável. 

6.1.12 Após o membro da comissão concluir o registro das informações e conclusão da cotação, deverá 
ser apresentado pelo licitante o arquivo digital da cotação (PDF) assinado eletronicamente. 

6.1.13 Migrar informações lançadas no sistema/aplicativo de cotação eletrônica para a cesta de preços. 

6.1.14 Apresentar tela para seleção de preços dos itens comuns, com no mínimo 03 (três) fontes distintas 
de preços; 

6.1.15 Consideram-se fontes distintas de preços aquelas citadas, do presente Termo de Referência, as 
quais deverão ser exibidas de formas distintas, em abas ou colunas individuais, devidamente 
identificada com o nome da fonte de preços. 

6.1.16 Os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão ser precisos, com similaridade ao 
produto pesquisado. 

6.1.17 Efetuar a pesquisa de fontes e seleção de preços para os itens não comuns, com no mínimo 03 
(três) fontes distintas de preços; 

6.1.18 Para os itens de medicamentos, apresentar a mediana do BPS (em aba/tabela separada); 

6.1.19 Apresentar o preço médio definido em cesta de preços anteriores; 

6.1.20 Efetuar análise crítica, informando o percentual de alerta de preços destoantes a ser indicado pela 
comissão, efetuando a retirada dos preços e informando o motivo; 

6.1.21 Apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicação; 
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6.1.22 Apresentar relatórios das fontes de preços utilizadas na cesta; 

6.1.23 Apresentar relatório de mapa de apuração de preços (em formato de tabela conforme modelo 
abaixo ou simar), devendo conter, além de todas as informações pertinentes ao cadastro da cesta 
de preços: descrição dos itens, unidade de fornecimento, quantidade, valores unitários selecionados 
em cada fonte de preços, destaque nos itens que foram retirados na análise crítica, média de cada 
item, valor total do item, valor total da cesta de preços. 

 

MODELO DE MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

SETOR REQUISITANTE: 

OBJETO: 

TIPO DE CÁLCULO: ( ) MÉDIA ( ) MEDIANA ( ) MENOR PREÇO DATA: / / 

 
Lote 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unid 

 
Qtde 

N
o
m

e
 

N
o
m

e
 

N
o
m

e
 

N
o
m

e
 f
o
n
te

 

N
o
m

e
 

N
o
m

e
 

Preço 

 
Médio 

Valor 

 
Total 

             

             

             

TOTAL:        

RESPONSÁVEL: 

6.1.24 Apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na cesta; 

6.1.25 Efetuar duplicação da cesta de preços; 

6.1.26 Efetuar o reajuste da cesta de preços utilizando o índice IPCA/IGP-M. 

6.1.27 O reajuste deverá ser aplicado em todos os preços selecionados nos itens que compõem a cesta. 

6.1.28 Deverá ser apresentado o relatório; 

6.1.29 Ao término da apresentação, deverão ser impressos todos os documentos pertinentes a cesta de 
preços, tais como: mapa de apuração de preços (conforme modelo constante no TR), relatório de 
informações por fonte de preços e documentos comprobatórios da origem dos preços (atas de 
registros de preços e/ou contratos); 

6.1.30 Os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas (atas e/ou contratos), deverão ser 
impressos de forma unificada, ou seja, todos os documentos utilizados na cesta de preços de uma 
única vez. 

6.1.31 A Comissão de Avaliação poderá solicitar apresentação de item não contemplado no roteiro, para 
comprovação dos requisitos mínimos exigidos. 

6.1.32 A comissão poderá, a qualquer momento, solicitar prints e/ou fazer registros de imagens das telas 
(fotos), as quais serão anexadas ao laudo de avaliação. 

6.1.33 A comissão de avaliação consignará sua decisão em ata a ser elaborada em sessão reservada, 
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declarando: se atende ou não atende o requisito. A comissão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 
para apresentação do resultado da prova de conceito. 

 

7 DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

7.1 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTOS: 

7.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação dos 
servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 

7.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato a 
ser firmado. 

7.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Setor de Compras, o qual deverá 
ocorrer de forma presencial ou via apresentação remota em horário de expediente da Prefeitura. 
Caso o treinamento seja realizado de forma remota, caso necessáio, a empresa contratada deverá 
disponibilizar um técnico para a capacitação complementar dos funcionários que farão uso do 
software no dia e horário definido pelo Departamento de Compras.  

7.2 DA MANUTENÇÃO: 

7.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atualização e 
suporte técnico, durante toda vigência contratual. 

7.3 DAS ATUALIZAÇÕES: 

7.3.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber correções, 
novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança. 

7.3.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à Prefeitura deste 
município, no mesmo momento em que elas forem concluídas. 

7.3.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da contratada, sem 
ônus adicional. 

7.4 DO SUPORTE TÉCNICO: 

7.4.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do contrato. 

7.4.2 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas pesquisas de preços, nos 
casos em que ocorram dificuldades por parte dos servidores públicos deste município em encontrar 
fontes de preços, devendo a contratante no prazo de 06 (seis) dias úteis, independentemente da 
quantidade de itens, a conclusão das pesquisas de preços, com no mínimo 03 (três) fontes distintas 
em cada item, ou justificativa cabível quando não for possível se obter as três fontes, devido 
particularidades do item, não podendo haver limitação quanto à quantidade de processos e itens a 
serem auxiliados durante a vigência do contrato. 

7.4.2.1 O auxílio de que trata o subitem 6.4.2, não eximirá a contratante das responsabilidades pelas 
pesquisas e formação das cestas de preços, cabendo aos servidores públicos responsáveis, a 
validação das informações e documentos, a análise crítica e finalização da cesta. 
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7.4.2.2 As pesquisas que trata o subitem 6.4.2, quando ocorrerem, deverão atender aos padrões exigidos 
pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em específico do 
Tribunal de Contas do Estado, devendo utilizar-se de preços de contratações efetuadas por órgãos 
que estejam dentro do Estado da Federação deste município, ou, em casos excepcionais, em 
Estados circunvizinhos. 

7.4.3 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser prestado por 
meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o problema não possa ser 
resolvido por meio eletrônico, no horário compreendido entre 7h e 17h. 

7.4.4 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de 
vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao software 
contratado. 

7.4.5 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma compatível 
com a solução contratada. 

7.4.6 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários 
especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema 
com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 

7.4.7 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido 
acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

7.4.8 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município com 
antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

7.4.9 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município, com as 
justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de 
serviços e condições contratuais. 

 

8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

8.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação dos 
servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 

8.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato a 
ser firmado. 

8.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Setor de Compras, o qual deverá 
ocorrer de forma presencial ou via apresentação remota em horário de expediente da Prefeitura. A 
empresa contratada deverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários que farão 
uso do software no dia e horário definido pelo Setor de Compras. 

8.1.3.1 Em caso de apresentação remota, caso o Setor de Compras julgue necessária, poderá solicitar 
atendimento presencial, que deverá ser atendido pela Contratada.  

8.1.4 A futura contratada será notificada para assinatura do instrumento contratual, que deverá ser 
assinado em até 05 dias da convocação para o mesmo, podendo ser assinado de forma eletrônica. 
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8.1.5 Os serviços deverão estar disponíveis para amplo acesso da equipe de compras do Município no 
prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, sendo que nesse prazo já 
deverá ter ocorrido o regular treinamento dos cadastrados para utilização do sistema. 

8.1.6 Durante toda a contratação a contratada deverá oferecer suporte técnico e treinamento on-line 
(chat, e-mail, whatsapp e telefone) ilimitados. 

8.1.7 A Contratada deverá disponibilizar login e senha apenas para os servidores indicados pelo 
Município, com o regular treinamento destes. 

8.1.8 O prazo para o início da execução dos serviços é de 02 (dois) dias uteis, contados da assinatura do 
contrato ou da emissão da ordem de serviço. 

8.1.9 Caso não seja possível o início dos serviços dentro do prazo estipulado, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 

8.1.10 Os pagamentos serão proporcionais à execução, mensalmente, não havendo qualquer hipótese de 
adiantamentos ou acúmulos. 

8.1.11 Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.1.12 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do que foi executado. 

8.1.13 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

8.2 CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.2.1 A realização da implantação e treinamento deverão ser no prédio da Prefeitura Municipal de Rio 
Bananal, no Setor de Compras, situada na Prefeitura Municipal da Rio Bananal/ES, Av.14 de 
setembro, n° 887, Centro, Rio Bananal-ES - CEP: 29.920-000, obedecendo rigorosamente ao 
horário das 08h00min às 17h00min. 

8.3 DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE  

8.3.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

8.3.1.1 Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva prestação do serviço; 

8.3.1.2 Efetuar o pagamento do serviço, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste 
contrato, após a entrega da documentação pelo Gestor ou Fiscal do Contrato. 

8.3.1.3 Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência; 

8.3.1.4 Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
execução do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia 
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do uso a que se destina; 

8.3.1.5 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada; 

8.3.1.6 Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados 
necessários; 

8.3.1.7 Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de 
até 72 (setenta e duas) horas; 

8.3.1.8 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros; 

8.3.1.9 Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Prédio da Prefeitura para 
realização de treinamentos e eventuais suportes; 

8.3.1.10 Acompanhar os procedimentos a serem realizados pelo Gestor ou pelo Fiscal do contrato. 

 

8.4 DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

8.4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

8.4.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

8.4.1.2 Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante neste 
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/Ordem de 
Serviço. 

8.4.1.3 Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via 
telefonema, correspondência ou correio eletrônico. 

8.4.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de execução, 
conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/21. 

8.4.1.5 Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante da CONTRATANTE, 
inerentes ao objeto da contratação; 

8.4.1.6 Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato; 

8.4.1.7 Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser 
vítimas nas dependências do Contratante; 

8.4.1.8 Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre 
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ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato; 

8.4.1.9 Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo as 
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e 
todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, 
direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da 
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso. 

8.4.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, devendo 
ainda atender prontamente as reclamações. 

8.4.1.11 A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa 
ou do responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema 
demandado, em caso de reclamações; 

8.4.1.12 Prestar os serviços de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, 
a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no 
Termo de Referência; 

8.4.1.13 Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos 
que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que 
houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer 
as sanções da Lei 14.133/21; 

8.4.1.14 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(Art. 137, II, Lei 14.133/21); 

8.4.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.4.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 
124, II, d, da Lei N° 14.133, de 2021. 

8.4.1.17 É expressamente vedada à CONTRATADA: A contratação de servidor pertencente ao 
quadro de pessoal da CONTRATANTE, durante o período de fornecimento. 

 

8.4.1.18 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação 
dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software, os treinamentos serão 
agendados pela Secretaria demandante; 

8.4.1.19 A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer acesso não 
autorizado às informações; 

8.4.1.20 A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser contratado, sem 
prévia autorização, por escrito, da Prefeitura deste município; 

8.4.1.21 É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das informações 
porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências da Prefeitura para 
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realização de serviços de suporte técnico; 

8.4.1.22 A contratada é responsável civil, penal e administrativa quanto à divulgação indevida ou não 
autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados; 

8.4.1.23 É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas em 
decorrência da execução desta contratação sejam mandas em sigilo, não podendo ser divulgadas, 
exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes. 

9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

9.1 O contrato/instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato/instrumento equivalente, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 Após a assinatura da Autorização de Fornecimento, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

9.6 A execução do contrato/instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato/instrumento equivalente, ou pelos respectivos substitutos, conforme Artigo 117, caput, Lei 
14.133/2021. 

Gestor do Contrato 

9.7 O gestor do contrato/instrumento equivalente coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento. 

9.8 A Secretaria Muncipal de Administração designará um gestor e um fiscal que registrarão possíveis 
ocorrências durante a entrega e ateste do recebimento para efeito de liquidação da despesa e 
determinarão o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao superior 
competente para a adoção das medidas convenientes. 

9.9 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da EMPRESA, no que concerne ao objeto deste documento, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, produto inadequado, 
danificado ou de qualidade inferior e, na ocorrência dessas, não implica corresponsabilidade da 
SEGEPLAN ou de seus agentes e prepostos. 
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9.10 Conforme o Artigo 117, da Lei 14.133/2021 será designado formalmente, pela CONTRATANTE, 
servidor público para realizar a fiscalização da execução dos serviços contratados. 

9.11 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada da data de publicação, podendo ser 
prorrogada por igual período, conforme Artigo 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 

 

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO   

Da Liquidação 

10.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato/instrumento equivalente e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato/instrumento equivalente; 

e) o valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

10.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, contemplando os seguintes 
documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa. 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a em 

presa, que deverá atender ao seguinte. 

e) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às atividades 

comerciais (ISS/ISQN e outros); 

f) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, 

propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento equivalente 

quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário 

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

h) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

i) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Serra. 
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10.4 A Administração deverá realizar consulta de que trata o item anterior para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

10.5 Constatando-se, após a consulta mencionada no item 9.4, a situação de irregularidade do 
CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.7 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

Do Pagamento  

10.8 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo CONTRATADO. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou 
fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço; 

10.9 Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE nos seguintes casos: 

10.9.1 Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 
requisitante; 

10.9.2 Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Rio Bananal, por 
conta do estabelecido neste Contrato/instrumento equivalente; 

10.9.3 Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO. 

10.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.14 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.15 Será retido o Imposto de Renda (IR), em cumprimento ao Decreto Municipal nº 3719/2022 de 17 de 
novembro de 2022, que dispõe sobre a retenção de Imposto de Renda no pagamento a Fornecedores, 
nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 1234/2012. 

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1 É dispensável a licitação, de acordo com o Artigo 75, II da LEI 14.133/2021 e do Decreto 
12.343/2024, a contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2 Declara-se que a presente contratação não configura hipótese de inexigibilidade, tampouco está 
abrangida por qualquer vedação legal. 

Contratação Eletrônica 

11.3 Como alternativa à assinatura do Contrato/OCS tradicional em papel, e seu envio à 
CONTRATANTE, as partes, reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos e digitais como 
válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda 
que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não emitidas pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Do Preenchimento e envio da Proposta 

11.4 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, do modelo em anexo a este 
Termo de Referência, contendo: 

a) Dados cadastrais completos, incluindo telefone e e-mail; 

b) Valor unitário e total; 

c) Marca, Modelo e Fabricante, se for o caso; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

11.5 As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro, uniformes, alimentação, 
transporte, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto; 

11.6 O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, contados da data prevista para 
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abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATANTE e aceitação 
do licitante. 

11.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

11.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.9 Após encerramento da fase de lances, o licitante vencedor pelo menor preço, deverá enviar 
proposta detalhada, conforme modelo anexo, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, no 
Portal de Compras Públicas pelo link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, sob pena de 
desclassificação. O mesmo prazo de 24 (vinte e quatro) horas será observado, aos demais licitantes, 
caso sejam convocados para envio de proposta. 

 

Da consulta as Sanções 

11.10 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação deverá verificar o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.10.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

11.10.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

11.10.3 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.10.4 Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – 
TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-datransparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-
inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou municipal 
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-deresponsaveis/proibidos-de-
contratar/). 

 

Exigências de habilitação 

11.11 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, mediante a 
apresentação da documentação pertinente nos termos exigidos neste Documento.  

 

Habilitação jurídica 

11.12 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

11.13 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.14 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.15 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

11.16 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.17 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

11.18 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.20 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.21 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.22 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.23 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

11.24 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.25 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.26 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais e/ou estaduais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.27 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.28 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

Qualificação Técnica 

11.29 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado. Este atestado deve 

comprovar que a empresa tenha executado serviços/entrega com características compatíveis com o 

objeto desta licitação.  

11.29.1 O(s) atestado(s) deve(m) ser, assinado(s) pelo representante legal da Contratante e devem conter 

os dados da empresa Contratada (não menos que Razão Social e CNPJ). 

11.29.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos pertinentes.  

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o processo de dispensa; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.3.2 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

12.1.3.3 Fraudar a licitação; 

12.1.3.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.3.4.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.3.4.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.3.4.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.3.5 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.3.6 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante infrator 
sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da Lei 
14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

12.4 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao 
fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do 

cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e 

XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave 

c) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, 

pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 

dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 
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f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de 

infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.5 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

12.6 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.7 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a Administração Municipal. 

13 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço/objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação. 

13.2 O CONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD) às quais se submeterão as contratações, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 

execução da contratação, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial 

ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à execução 
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contratual, esta será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo 

nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados 

só poderão ser utilizados na execução do objeto contratado, e em hipótese alguma 

poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 

13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

13.4 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o seu tratamento e, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, eliminará completamente esses dados (seja em formato digital ou físico), 
salvo quando a CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação legal. 

14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a 

cargo das seguintes dotações orçamentárias e elementos de despesa do orçamento vigente: 

020 – Secretaria Municipal de Administração  

02 – Secretaria Municipal de Administração  

020.02.041220006.2.007 – Manutenção das Atividades da SEMAD  

339040000000 – Serviço de TI e Comunicação PJ  

Ficha 85  

Fonte do Recurso: 1500 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

15 DA JUSTIFICATIVA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

15.1 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, extraímos do artigo 75, inciso II, o seguinte 

dispositivo legal: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 

nove centavos), no caso de outros serviços e compras. (Grifo nosso) 
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15.2 No caso concreto em análise, verificamos a configuração de hipótese legal de dispensa de 

licitação. Ainda que o gestor público possa optar pela realização do procedimento licitatório, a 

legislação confere a ele a prerrogativa de exercer seu poder discricionário na escolha da modalidade 

mais adequada. 

15.3 Dessa forma, considerando a autonomia administrativa conferida pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, opta-se pela contratação direta com fundamento na dispensa de licitação, em razão do 

valor reduzido da contratação. A medida visa garantir maior celeridade ao processo, sobretudo em 

comparação ao rito do pregão eletrônico. 

15.4 Considerando, ainda, a necessidade da Contratação, bem como a especificidade dos serviços e 

o curto período de execução, solicita-se a formalização da contratação por meio de Dispensa de 

Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16 PREVISÃO LEGAL PARA DISPENSA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

16.1 Em atendimento ao disposto no Decreto Municipal nº 2.785/2024, especialmente em seu artigo 

3°, que estabelece hipóteses de dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

informa-se que a presente contratação se enquadra nas condições legalmente previstas, estando, 

portanto, dispensada da apresentação do referido documento. 

16.2 Ressalta-se que a contratação segue os princípios da legalidade, eficiência e economicidade, 

estando devidamente respaldada pela norma municipal mencionada, e assegura a continuidade da 

prestação do serviço público. 

16.3  

17 DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto, mediante pagamento único e exclusivo das aquisições já executados, por 

ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços e a ele 

destinados. 

17.2 O CONTRATANTE poderá realizar no caso de interesse público superveniente, a 

administração pública pode, unilateralmente, acrescer ou suprimir o valor contratual em até 25%, 

conforme disposição do artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

 
Rio Bananal/ES, 06 de fevereiro de 2026 

 

18 RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
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JESSIKA DE BRUYN CAPELINI 

ASSISTENTE ADMINITRATIVO 

 

APARECIDA DE DEUS JULIÃO OLIOZI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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